
Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Ó,g ::-'1 T;po Nü~ro Mo' 

l ~N SSCLC~) VET 00002 2009 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Aguardando leitura. 
Identificação da Matéria 

CJ
N Bel e Cs/Ó,g ~y n,x; Nü~ro Aoo' 

l ~N SSCLC~) VET 00002 2009 

.,.---
Dia 

09 

.,.---
Dia 

03 

Data da Ação 

Mês _ Ano -r:D:s::~~~ 
01 2009 ~L____J 

Data da Ação 

Mé, ~ Aoo C.Oº"'""° ~ 
02 2009 ~~ SSCL~L___J 

Juntadasjls . 47 a 56 referentes à i\lfensagem 11 º 2, de 2009-CN (nº 3/2009, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLS 11º 679, de 2007. 

. Identificação da Matéria , .,.--- Data da Ação □ 

CJ
N Ba/ e C,!O,g :'i n,x; Nü~ro Aoo Dia Mé, ~ Aoo e Destloo::_"i ROORIGUE 

l ~N sscLc~) VET 00002 2009 03 02 2009 lc~ sscL~j 

Juntadas fl,s. 57 e 58, re erentes ao estudo do veto areia! a osto ao PLS 11 º 679, de 2007. 
Identificação da Matéria , 

CJ
N Bel e Cs/Ó,g :'i Tipo Nümero Me 

l ~N SSCLC~) VET 00002 2009 

.,.--- Data da Ação □ 
Dia Mês _ Ano _ Destino JOAOALVI 

09 03 2009 E SSCL~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntada.fls. 59 referente à cópia do Oficio nº 69/2009-CN, do Presidente do Senado Federal, que solicita à 
Câmara os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

Identificação da Matéria , .,.--- Data da Ação 

Destino ~ 

CJ
N Ba/ e c,Kl,g ::i . Tipo Nümero Aoo Dia Mé, ~ Aoo 

l~N SSCLC~) VET 00002 2009 28 04 2009 CN ATA-PLEN L____J 
STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Ao Plenário, para leitura e estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria. 
Identificação da Matéria , .,.--- Data da Ação L 

CJ
N Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino ALSOCARV 

CN A T A-PLEN 00002 2009 06 05 2009 E SSCL~ 

20:08 - Leitura. 
A Presidência do Congresso Nacional solicita ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados as indicações 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar as Comissões Mistas a serem 
incumbidas de relatar o vetos. 
O prazo previsto no§ 4º do art. 66 da Constituição Federal encerra-se-á em 5 de junho de 2009. 
Á publicação. 
Á SCLCN 

Identificação da Matéria , 

N.Bal e Cs/Ó,g ::i. npo Nü~ro Aoo [J l~N SSCLC~) VET 00002 2009 

.,.---
Dia 

26 

Data da Ação □ 
Mês - Ano - Destino LUCIASC 

05 2009 E SSCL~ 

Juntadajl. 63, referente ao Oficio SGMIP nº 941, de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão i\lfista incumbida de relatar o veto. 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria 

CJ
N.Bel e Cs/Ó,g :. npo Número A,o' 

l~N SSCLC~) VET 00002 2009 

Á SACM. 
Identificação da Matéria 

CJ
N Bel e WÓ,g 

I 
npo Número A,o' 

l~N SACM _) VET 00002 2009 

,---

Dia 

08 

Data da Ação 

Mês_ Ano - c.Des:i~:~~ 

05 2009 ~L__J 

Data da Ação 
Mês _ Ano - Destino ~ 
06 2009 e SSCLc:_)L__J 

Recebido nesta Subsecretaria em 05/06/2009, é a Matéria encaminhada a SCLCN em virtude do prazo para 
relatar o Veto ter se esgotado em 26/05/2009. 

Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação 

CJ
N Bel e Cs/Ó1g :. Tipo Número Mo 

l ~N SSCLC~) VET 00002 2009 

Dia 

13 

Mês _ Ano _ e Destino~ 

08 2009 e SSCL°J~---- -~ 

ANGELPAS 
rev . ANGELPAS 

STATUS: AGUARDANDO INCLUsiO ORDElvf DO DIA 

Recebido, neste óraão, em 8/612009. 
Identificação da Matéria , 

CJ
N Bel e Cs/Ó,g ::'\ Tipo Número Aoo 

l ~N SSCLC~) VET 00002 2009 

,---
Dia 

10 

Data da Ação 

Mês _ Ano -~Destino~ MARCOSP 
rev. MARCOSP 

05 201 1 CN SSCLCN ~re_t_. _A_U_R_E_N_IC_E~ 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEJ\11 DO DIA 

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de l l de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em l 1/05/2 01 J ************* 
Retirado da Ordem do Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Lideres da Câmara e 
do Senado.(Of 549/2011-CN) 

Identificação da Matéria , 

CJ
N Bel e Cs/Ó1g ::'\ npo Nú~ro A,o 

l ~ SSCLC~) VET 00002 2009 

STATUS: INCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

,---
Dia 

18 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

12 2012 

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de I 9 de dezembro de 2012, às l 2 h. 
Identificação da Matéria , ,----- Data da Ação 

CJ
N Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia - Mês - Ano - e Destino ~ 

CN ATA-PLEN VET 2009 19 12 2012 ~N SSCLCN) 

Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação 
Nfü e Cs/Ó,g ::'\, npo Némero Aoc [J l ~N SSCLC~) VET 00002 2009 

Dia 

26 

Mês _ Ano _ e Destino~ 

08 2013 ~N SSCLCN) 

STATUS: AGUARDANDO INCLUsiO ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

MON DI N 
rev. MONDIN 

OTAVIOL 
rev. OTAVIOL 

~-- ---~ 

MOND IN 
rev. SAZEVEDO 

~-----~ 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

. Identificação da Matéria , 

CJ
N &;/ (, C,/O,g ::'1 r;po Número Mo 

l~N SSCLC~) VET 00002 2009 

Data da Ação 

Mês_ Ano - c Destino ~ 

08 2014 e SSCL°J 

BRUNOMB 

rev. BRUNOMB 

~-----~ 

A partir de 1 º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da 
Instrução Normativa nº 1, de 2014, do Secretário-Geral da Jvfesa. As consultas sobre a tramitação da matéria 
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico próprio. 

Identificação da Matéria , ,.-- Data da Ação □ 

CJ
N Bel (, c,;ó,g ::'1 npo Nü~ro Aoo o;, Me, ~ Aoo ~Cº''''"º~ BRUNOMB 

\_~ SSCLC~) VET 00002 2009 03 10 2014 ~~ SSCL~) 

STATUS: AGUARDANDO JNCLUMO ORDEM DO DIA 

Em 3 de outubro de 2014, foram desentranhadas do processado do PLS nº 679/2007 as jls. 47 a 63, que 
passam a constituir, sem renumeração, este processado. 



Mensagem nº 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Y'Vl_CJJ - J.i:2009 - e_ tJ 

V &'T ,; /"' ~/ 

À Comissão Mista 

Em_/ __ /20 __ 

. . Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 12 do art. 66 da Constituição, 
dec1d1 vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 4.361, de 2008 (nº 
679/07 no Senado Federal), que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para prever a possibilidade de realização de interrogatório e 
outros atos processuais por sistema de videoconferência, e dá outras providências". 

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se 
pelo veto aos seguintes dispositivos: 

§§ 1 º e 2',º cJ]o art. 222 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
alterados pelo art. 1 ° do prQjeto de lei: 

"Art. 222 ... ... .. ...... .. .. ... ........ ... .. ...... ..... .. ......... ... .... ... ... ....... .. .... ........... ........ .. ....... .... . 

§ 1 º A carta precatória deve ser devolvida antes da realização da audiência única 
de instrução e julgamento ele que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. Todavia, 
não sendo devolvida a tempo, a realização da referida audiência não será suspensa, salvo 
mediante requerimento de uma das partes comprovando prejuízo. 

§ 22 A todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será juntada aos autos. 
" 

Razões dos vetos 

"A redaç.ão proposta pelo Projeto de Lei cria novo incidente processual 
representado pelo requerimento de suspensão da audiência única de instrução e 
julgamento, o que poderá ensejar maior morosidade processual. 

Ademais, o interesse que se busca resguardar com a alteração dos dispositivos 
mencionados encontra-se protegido nos arts. 404, 411, § 7º e 535, do Código de Processo 
Penal, os quais permitem o adiamento dos atos processuais sempre que imprescindível a 
prova faltante, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e?ª ampla 
defesa, art. 5º, LV, da Lei Fundamental, não havendo, portanto, necessidade da 
modificação pretendida." 

Secretaria Legislativ~ do 
Congresso Nacional 
uEA nº~ '~ 

Fls. i/ lff:R.ubricã'.~ 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 8 de janeiro de 2009. 



Altera dispositivos do Decreto-Lei n º 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Códi­
go de Processo Penal, para prever a 
possibilidade de realização de inter­
rogatório e outros atos processuais 
por sistema de videoconferência, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 185 e 222 do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 185 ................................ . 

§ 1 º O interrogatório do réu preso será 

realizado, em sala própria, no estabelecimento em que 

estiver recolhido, desde que estejam garantidas a se­

gurança do juiz, do membro do Ministério Público e 

dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão 

fundamentada, de ofício ou a requerimento das partes, 

poderá realizar o interrogatório do réu preso por 

sistema de videoconferência ou outro recurso tecnoló­

gico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma 

das seguintes finalidades: 

I - prevenir risco à segurança pública, 

quando exista fundada suspeita de que o preso integre 

organização criminosa ou de que, por outra razão, 

·' GE .,p-.· R.,q< possa fugir durante o deslocamento; 
,.__v- ô 

· •ORDENI\ÇÃO-Y~ ~ II - viabilizar a participação do réu no 
. , ISLATIVA ~ , 

00 
p referido ato processual, quando haJ·a relevante difi-

-~,=s~~ .tD 
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culdade para seu comparecimento em juízo, por enfer­

midade ou outra circunstância pessoal; 

III - impedir a influência do réu no ânimo 

de testemunha ou da vítima, desde que não seja possí­

vel colher o depoimento destas por videoconferência, 

nos termos do art . 217 deste Código; 

IV - responder à gravíssima questão de or­

dem pública. 

§ 3º Da decisão que determinar a realização 

de interrogatório por videoconferência, as partes se­

rão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. 

§ 4º Antes do interrogatório por videocon­

ferência, o preso poderá acompanhar, pelo mesmo sis­

tema tecnológico, a realização de todos os atos da 

audiência única de instrução e julgamento de que tra­

tam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. 

§ 5° Em qualquer modalidade de interrogató­

rio, o juiz garantirá ao réu o direito de entrevista 

prévia e reservada com o seu defensor; se realizado 

por videoconferência, fica também garantido o acesso 

a canais telefônicos reservados para comunicação en­

tre o defensor que esteja no presídio e o advogado 

presente na sala de audiência do Fórum, e entre este 

e o preso. 

§ 6 º A sala reservada no estabelecimento 

prisional para a realização de atos processuais por 

sistema de videoconferência será fiscalizada pelos 

corregedores e pelo juiz de cada causa, como também 
~-<-··~ •T..,,~ 

./~,.:,P- · GE.~.,,~'< pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do 
/' ,1..,_'?' ô 

/ ~ o · r" Bras1· 1 .' ,,: C ORDEN/\ÇAO s- ' • 
:; _0

1 
LEGISLATIVA \11 

~: ,. DO (/J 

\
01 

co:~GREsso ~ 

\ ~~•r:,J?S~~<;>Y 
--- --r -
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§ 7º Será requisitada a apresentação do réu 

preso em juízo nas hipóteses em que o interrogatório 

não se realizar na forma prevista nos§§ 1° e 2º des­

te artigo. 

§ 8º Aplica-se o disposto nos§§ 2º, 3º, 4º 

e Sº deste artigo, no que couber, à realização de ou­

tros atos processuais que dependam da participação de 

pessoa que esteja presa, como acareação, reconheci­

mento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha 

ou tomada de declarações do ofendido. 

§ 9º Na hipótese do§ 8° deste artigo, fica 

garantido o acompanhamento do ato processual pelo 

acusado e seu defensor."(NR) 

''Art . 2 2 2 • • •••••••• • •••• • •• • • • ••• • •• •• • • •• 

§ 1° A carta precatória deve ser devolvida 

antes da realização da audiência única de instrução e 

julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 des­

te Código. Todavia, não sendo devolvida a tempo, a 

realização da referida audiência não será suspensa, 

salvo mediante requerimento de uma das partes compro­

vando prejuízo. 

§ 2º A todo tempo, a precatória, uma vez 

devolvida, será juntada aos autos. 

§ 3 º Na hipótese prevista no caput deste 

artigo, a oitiva de testemunha poderá ser realizada 

por meio de videoconferência ou outro recurso tecno­

lógico de transmissão de sons e imagens em tempo 

real, permitida a presença do defensor e podendo ser 

/ /~~ - GE~~ ealizada, inclusive, durante a realização da audiên-
1 A..."?' Ô 

/ JcooRDENAÇÃck.,a de instrução e julgamento." (NR) 
: (? LEGISLATIVA ~ } 

\~~ 'CONgi,1° 5 
~"f)r. 51:.D~J> 

-~-- -~~-lf$.~ 
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Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 222-A: 

"Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão 

expedidas se demonstrada previamente a sua imprescin­

dibilidade, arcando a parte requerente com os custos 

de envio. 

Parágrafo único. Aplica-se às cartas roga­

tórias o disposto nos §§ 1 º e 2 º do art. 222 deste 

Código." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOs,J7 de dezembro de 2008. 



Lei: 

LEI Nº l l . 900 , DE 8 DE JANEIRO DE 2009. 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para prever a possibilidade de 
realização de interrogatório e outros atos 
processuais por sistema de videoconferência, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º Os arts. 185 e 222 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 185. 

§ 1 º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 
estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, 
do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 
publicidade do ato. 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de oficio ou a 
requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo 
real, desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 
integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o 
deslocamento; 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 
dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância 
pessoal; 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que não 
seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. ~ 
Código; t· x>-'i>- - ~< '-

1-...'?' ô'\ 
/{1 COORDENAÇÃO,'~ . 

. .J ~ LEGISLATIV/> ~ 1. 
·, '..':· DC "j· 

·Gf' · St \ 
i .. " r-3 ,,. 
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IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. 

§ 3Q Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 
as partes serão intimadas com 1 O (dez) dias de antecedência. 

§ 4Q Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 
mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 
julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. 

§ 5Q Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 
entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 
também garantido o acesso a canais telefünicos reservados para comunicação entre o 
defensor que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e 
entre este e o preso. 

§ 6Q A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 
processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz 
de cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 7Q Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 
interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1 Q e 2Q deste artigo. 

§ 8Q Aplica-se o disposto nos §§ 2Q, 3Q, 4Q e 5Q deste artigo, no que couber, à 
realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja 
presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou 
tomada de declarações do ofendido. 

§ 9Q Na hipótese do § 8Q deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 
processual pelo acusado e seu defensor." (NR) 

"Art. 222. ··························································································· ·············· ··· ···· 

§ 1 Q (VETADO) 

§ 2Q (VETADO) 

§ 3Q Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser 
realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons 
e imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, 
inclusive, durante a realização da audiência de instrução e julgamento." (NR) 

Art. 2Q O Decreto-Lei nQ 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 222-A: 

"Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a 
sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. 

Parágrafo único. 
deste Código." 

Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1 Q e 2Q do . :,~;" .. 
-0-' <.o'\ 

1-...,"<" 'f' 
/f COORDEl~AÇÃO ~; . 

. ü LEGISLATIVA ~ , 
llJ DO ~1 
~ CONGRESSO .. 

, Jll ~/ 
s,S:tv•r}r/,.":<é-<::>9 , 

. . . ~~ 
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Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 



Aviso nQ 3 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 8 de janeiro de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº-4.361, de 
2008 (nº- 679/07 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº-
11 . 900 , de 8 de janeiro de 2009. 

Atenciosamente, 



,, 
; 

i 
. 1 

l 
( 

( 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 679, DE 2007 
(nº 4.361/2008, na Câmara dos Deputados) 

EMENTA: Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal, para prever a possibilidade de realização de 
interrogatório e outros atos processuais por sistema de videoconferência, e dá 
outras providências. 

AUTOR: Sen. Aloizio Mercadante 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 28/11/2007 - DSF de 29/11/2007 

COMISSAO: RELATOR: 
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Tasso Jereissati 

(Parecer nº 1.126/2008-CCJ) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Oficio SF nº 1.889, de 25/11/2008 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 25/11/2008 -DCD de 4/12/2008 

COMISSÕES: RELATORES: 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado Dep. João Campos 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Dep. Antonio Carlos Biscaia 
Dep. Antonio Carlos Biscaia 
(Redação Final) 

Através da Mensagem CD nº 128, de 17/12/2008 



.. 

( 

VETO PARCIAL Nº 2, de 2009 
aposto ao 

Projeto de Lei do Senado nº 679, de 2007 
Mensagem nº 2, de 2009-CN 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

LEITURA: 

Lei nº 11.900, de 8 de janeiro de 2009 
D.O.D. (Seção I) de 9/1/2009 

- § 1 ° do art. 222 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, com a redação dada pelo art. 1 º do projeto; e 
- § 2° do art. 222 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, com a redação dada pelo art. 1 º do projeto. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



OF. nº 6 q /2009-CN Brasília, em /.,2_,de fevereiro de 2009 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao S~nado Federal 
a Mensagem nº 2, de 2009-CN (nº 3/2009, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado nº 679, de 2007 (nº 4.361/2008, 
na Câmara dos Deputados)_, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a 
possibilidade de realização de mterrogatório e outros atos processuais por 
sistema de videoconferência, e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exª a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nº 2; de 2000-CN, a indicação de mais um 
membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª protestos de 
elevada estima e consideração. g' 

..... ~. /$-~ 'f-
Senador J.os·é-'S'arn 

Pre · :écÍo Senado al 

Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presid~~!e da Câmara dos Deputados 
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CN - 6-5-2009 
19 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que vai ser lido pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 



Veto Parcial nº 2, de 2009 (Mensagem nº 2, de 
2009-CN), aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 679, 
de 2007 (nº 4.361/2008, na Câmara dos Deputados), que 
"Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para prever 
a possibilidade de realização de interrogatório e outros 
atos processuais por sistema de videoconferência, e dá 
outras providências". 



O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Solicito ao Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados as indicações dos 

membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 

integrar as Comissões Mistas a serem incumbidas de relatar 

os vetos que acabam de ser lidos. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição 

( Federal encerrar-se-á em 5 de junho de 2009. 

A matéria vai à publicação 



r 

CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº 941/09 Brasília, 25 de maio de 2009. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 69, de 12 de fevereiro de 2009, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, LAERTE BESSA 
(BLOCO PMDB), ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT), JOÃO CAMPOS (PSDB) e 
ROBERTO SANTIAGO (PV), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
ao Projeto de Lei de nº 4.361 de 2008, que" Altera dispositivo do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubto de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a possibilidade de realização 
de interrogatório e outros atos processuais por sistema de videoconferência, e dá outras 
providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

~ci~ Pvnte 

Excelentíssimo Senhor 
SENADORJOSÉSARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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